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TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 

URBES 

 

 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 
e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/13 
PROCESSO CPL Nº 1759/12 

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A LINK DEDICADO 
DE INTERNET 

RETIFICAÇÃO Nº 01 
 

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, através de sua Pregoeira, resolve expedir o presente documento para 
retificar alguns itens do Edital. Este documento está sendo enviando a todos os 
interessados que enviaram o Anexo I e disponibilizado no site www.urbes.com.br , 
ressaltando que o seu conteúdo contempla modificações no teor do referido 
Edital. 

Neste sentido, e de acordo com o § 4°. do artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
os prazos estabelecidos no Edital ficam revisados. 

 
1) Ficam retificados os subitens 7.1.2 e 7.1.3 do Anexo VIII – Minuta do Contrato 
do Edital, que passam a vigora com as seguintes redações: 
 

7.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do mensal 
contrato por dia de atraso no cumprimento da Ordem de Serviços quanto ao 
início da prestação de serviços, até o limite de 10 (dez) dias.  
 
7.1.3 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal do 
contrato, por hora de atraso no atendimento aos chamados e solução de 
problemas, até o limite de 5 (cinco) horas. 

 
2) Diante das alterações supramencionadas, fica retificado o Preâmbulo do 
Edital, que passa ter a seguinte redação:  

 
HORA, DATA E LOCAL 
 
As Propostas Comerciais e os Documentos de Habilitação serão recebidas em 
sessão pública marcada para: 
 
Horário     às 09h00min 
Do dia      27 de junho de 2013. 
Local:       Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – Sorocaba/SP 
 

2)  Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Edital 
 
Sorocaba, 13 de junho de 2013. 
 
 
Lucimara M. Brasil Agustinelli 
Pregoeira 

http://www.urbes.com.br/

